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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA: 
  N° 24/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N°745/2024 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO SUL/PR 

 

OBJETO: Contratação De Empresa Para A Execução De Obra De Construção De 
Abastecedouro Comunitário Da Comunidade Serraria Tonet, Do Município De 
Diamante Do Sul/Pr. Orçamento E Cronogramas Físicos Financeiros Emitidos Pelo 
Departamento De Engenharia. 
 
 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 66.945,67 (Sessenta e Seis Mil e Novecentos e 
Quarenta e Cinco Reais e Sessenta e Sete Centavos). 
 

DATA DA SESSÃO: 04/09/2024. 09:00 horas. 

 

HORÁRIO DA ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS: das 9h até as 17h 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA: 
  N° 24/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N°745/2024 
 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO SUL/PR, realizará Dispensa Física, com 

critério de julgamento “Menor Preço Global”., na hipótese do art. 75, inciso I, nos termos da Lei n.º 14.133, 

de 1º de abril de 2021, da Resolução nº 02/2023 e demais normas aplicáveis. 

Data da sessão: 04/09/2024. 

Endereço Eletrônico: https://diamantedosul.pr.gov.br/ 

Horário da abertura e análise da proposta 09:00 ás 17:00 

Critério de Julgamento: “Menor Preço Global”.  

CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO SUL/PR 

CNPJ: 95.595.120/0001-59 

Endereço: AV. Getúlio Vargas– Centro –S/N- DIAMANTE DO SUL/PR 

Telefone: 045-3230-1239 

E-mail: licitacaodiamantedosul@gmail.com 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação De 
Empresa Para A Execução De Obra De Construção De Abastecedouro Comunitário 
Da Comunidade Serraria Tonet, Do Município De Diamante Do Sul/Pr. Orçamento E 
Cronogramas Físicos Financeiros Emitidos Pelo Departamento De Engenharia, por 
dispensa de licitação 

 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO R$ 66.945,67 (Sessenta e Seis Mil e Novecentos e Quarenta e 
Cinco Reais e Sessenta e Sete Centavos). 
 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS: 

03/09/2024 até as 17:00 horas 

DATA PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 

04/09/2024 as 09:00 horas 

EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

Sim 

O AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO poderá ser obtido na íntegra na sede da PREFEITURA MUNICIPAL 

DE DIAMANTE DO SUL/PR, situada na AV. Getúlio Vargas– Centro –S/N, ou através do site: 

https://diamantedosul.pr.gov.br/; 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://diamantedosul.pr.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
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1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

Contratação De Empresa Para A Execução De Obra De Construção De 
Abastecedouro Comunitário Da Comunidade Serraria Tonet, Do Município De 
Diamante Do Sul/Pr. Orçamento E Cronogramas Físicos Financeiros Emitidos Pelo 
Departamento De Engenharia. 
 

1.2. A contratação ocorrerá conforme Termo de Referência (Anexo I deste Aviso). 

1.3. Havendo mais de um item faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 

interesse. 

1.4. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço Global, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

2.1. A participação na presente dispensa, poderá se dar por meio físico, através de protocolo do 

envelope contendo proposta comercial e documentação, diretamente sede da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE DIAMANTE DO SUL/PR, situada na AV. Getúlio Vargas– Centro –S/N, ou envio através do 

e-mail: licitacaodiamantedosul@gmail.com 

O ato que autoriza a contratação deverá ser divulgado e mantido à disposição do público no Diário 

Oficial do Município, nos termos do Art. 176, Parágrafo Único, I, da Lei 14.133/2021. 

2.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação ou proposta apresentada, não 

cabendo a Prefeitura Municipal, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do protocolo 

da proposta. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO e seu(s) 

anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
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responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.2.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 

ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4.  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 

atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e 

atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao 

disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007. 

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa física ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm#art34
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emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

3. DA PROPOSTA INICIAL 

A proposta comercial deverá ser encaminhada para o e-mail licitacaodiamantedosul@gmail.com 

 ou protocolada na sede da Prefeitura de Diamante do Sul/PR até as 17:00h do dia 03/09/2024.  

3.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, 

encaminhará, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o 

caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 

ofertado, vinculam a Contratada. 

3.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto; 

3.3.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3.2. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo 

o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

3.5. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de fornecer os produtos, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.7. Junto à proposta comercial o fornecedor deverá declarar que: 

3.7.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71


                    

                   MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL 
Estado do Paraná 

 

 

 

6 

 

3.7.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no AVISO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO e seus anexos; 

3.7.3. que se responsabiliza pelas transações, assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

3.7.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.7.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.9. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, a sessão 

será aberta, dando início à análise das propostas recebidas. 

4.2. Não haverá fase competitiva. 

4.3. Após análise das propostas, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

4.4. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo 

definido para a contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

4.4.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela 

Administração. 

4.4.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente 

por meio do endereço eletrônico indicado na proposta comercial, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 

de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

4.5. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71


                    

                   MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL 
Estado do Paraná 

 

 

 

7 

 

4.6. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, 

será solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor negociado, acompanhada de 

documentos complementares, se necessários.  

4.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar de sua 

apresentação.  

4.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

4.8.1. contiver vícios insanáveis; 

4.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

4.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

4.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

4.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

4.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços 

que: 

4.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o aviso de dispensa não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

4.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

4.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 

comprove a exequibilidade da proposta.   

4.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado Agente de 

Contratação, desde que não haja majoração do preço. 

4.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 
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4.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

4.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

4.13. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

4.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no site oficial a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

4.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 

observado o disposto neste AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO.  

5. HABILITAÇÃO 

Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO IV – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor 

mais bem classificado. 

5.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros:   

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União  

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2); e 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União  

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2). 

5.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 

de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

5.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no respectivo Relatório. 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
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5.1.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

5.1.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

5.1.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

5.2. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

5.3. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

5.4. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

5.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

5.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Dispensas de Licitação. 

5.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação 

5.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

6. CONTRATAÇÃO 

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Aviso de Dispensa de Licitação.  

6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
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mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à 

sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e 

devolvido no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de seu recebimento ou da 

disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

6.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

6.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa de 

Licitação e seus anexos; 

6.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 

e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 

137 a 139 da mesma Lei. 

6.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
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7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 

7.1.9. fraudar a dispensa física ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de análise 

das propostas.  

7.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Dispensa de Licitação, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Dispensa de Licitação, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 

8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
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7.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

7.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

7.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

7.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.11. as peculiaridades do caso concreto; 

7.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

7.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

7.15. As penalidades acima descritas poderão ser aplicadas sem prejuízo de eventuais 

implicações penais nos termos do que prevê o capítulo II-B do Título XI do Código Penal; 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

8.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

8.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 

que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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8.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

8.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

8.2. As providências dos subitens 8.1.1 e 8.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

8.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Dispensa de Licitação, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

8.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

8.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 

8.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de 

Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa 

ao procedimento. 

8.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 

e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa de Licitação serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 

da contratação.  

8.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

8.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa de Licitação e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
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8.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de 

Diamante do Sul/PR. 

8.12. Integram este Aviso de Dispensa de Licitação, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

8.12.1. ANEXO I – Termo de Referencia 

8.12.2. ANEXO II –Tabela de valores de referência 

8.12.3. ANEXO III – Modelo de proposta 

8.12.4. ANEXO IV –Documentação exigida para habilitação; 

8.12.5. ANEXOS V a VII – Declarações 

8.12.6. ANEXO VIII – Minuta do contrato 

 

Diamante do Sul/PR 26 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

Cristina Santos Neri 
Agente de Contratação 

 

 

 

 

Darci Tirelli 
Prefeito municipal 
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Anexo I 

PROJETO BÁSICO 
INTRODUÇÃO: 

1. DO OBJETO: 
Contratação de empresa para a execução de obra de Construção de Abastecedouro 
Comunitário Da Comunidade Serraria, do município de Diamante do Sul/Pr. 
Orçamento e cronogramas físicos financeiros emitidos pelo Departamento de 
Engenharia. 
2. Anexos a este processo está o conjunto de documentos que compõem a pasta 
técnica de referência da obra:  
a) ART de elaboração do orçamento e projeto;  
b) Planilha Orçamentária;  
c) Cronograma Físico Financeiro;  
d) Memorial Descritivo;  
e) Prancha 01;  
f) Prancha 02.  
 
3. DA JUSTIFICATIVA  
3.1 A contratação configura-se com importância para atender a demanda dos agricultores 
locais, visando a disponibilidade de um aparelhamento comunitário com fonte de água 
para abastecimento de pulverizadores de forma segura e prática. A obra está contemplada 
no Convênio no 4107124/2023 no firmado entre o Município de Diamante do Sul/PR e 
Itaipu Binacional. 
 
4. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
4.1. A responsabilidade civil e ético-profissional pela qualidade, solidez e segurança do 
serviço são de responsabilidade da executante. A presença da fiscalização na obra não 
diminuirá a responsabilidade da empresa contratada em quaisquer ocorrências, atos, 
erros ou omissões verificadas no desenvolvimento dos trabalhos ou a ele relacionados.  
4.2. Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com os projetos 
e especificações fornecidas pela Prefeitura Municipal de Diamante do Sul/PR. Serão 
executadas por mão de obra qualificada e deverão obedecer rigorosamente às normas 
vigentes. 
 
5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
5.1. O representante da Prefeitura Municipal de Diamante do Sul/PR, especialmente 
designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato realizará vistoria e 
analisará o avanço físico real dos serviços e o cronograma e verificará o exato 
cumprimento das obrigações do contrato no período da medição, quanto à quantidade, 
qualidade e ao prazo previsto para a execução.  
5.2 – Atestado o fornecimento, a contratada entregará a correspondente fatura no 
Departamento de finanças da Prefeitura Municipal de Diamante do Sul/PR, juntamente 
com os documentos que comprovem sua regularidade com os encargos sociais 
constituídos por lei, sendo:  
a) Certidão Conjunta Negativa (ou positiva com efeitos de Negativa) de Débitos Relativos 
a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; que abrange à Prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social.  
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b) Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da contratada. 
c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) – 
CRF.  
d) CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, de acordo com as prerrogativas da 
Lei 12.440/11, com validade.  
5.3 – Os pagamentos das medições serão efetuados conforme o repasse dos recursos. E 
serão efetuados na apresentação da fatura referente à medição previamente realizada 
pelo fiscal da obra.  
5.4 – Haverá retenção de impostos e contribuições, quando couber. 
 
6. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
6.1. Comunidade Serraria. 
 
7. DOS PRAZOS  
7.1. O prazo máximo para a execução após a publicação da Ordem de Serviço será de 60 
(sessenta) dias.  
7.2 – O prazo de Vigência do Contrato será de 12 (doze meses).  
7.3 - O CONTRATANTE deverá apresentar a ART – Anotação de Responsabilidade Técnica 
dos serviços objeto deste contrato, no prazo de até 05 (cinco) dias, contado da publicação 
da Ordem de Serviço. 
 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
8.1 supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e 
a fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos.  
a) notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção.  
b) proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições contratuais.  
c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o 
cumprimento do objeto;  
d) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações 
assumidas pela empresa na sua proposta.  
e) colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à 
execução do objeto;  
f) não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as 
condições preestabelecidas.  
g) responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados.  
h) exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA 
que não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo 
inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções.  
i) efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas 
todas as formalidades e exigências do contrato.  
j) aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações 
previstas neste Termo;  
k) fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste 
instrumento;  
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l) atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a 
administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos 
adquiridos;  
m) rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento. 
 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1 responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 
empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e 
de bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto.  
a) prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que 
a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da 
execução do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, 
evitando repetição dos fatos.  
b) acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a 
mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.  
c) zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de 
acidentes.  
d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo 
os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, 
descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às 
disposições da legislação trabalhista vigente.  
e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
f) assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das 
demais sanções;  
g) realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste 
instrumento.  
h) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do 
contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital;  
i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado. 
 
10. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
10.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da 
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 
do contrato e de tudo dará ciência à Administração;  
10.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter 
preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre 
que for necessário;  
10.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 
correspondência oficial e anotações;  
10.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e 
comunicações pertinentes aos mesmos;  
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10.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão 
considerados como se fossem praticados pelo Contratante. 
 
11. DAS SANÇÕES  
11.1 nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou 
parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá 
acarretar as seguintes sanções:  
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) Dar causa à inexecução total do contrato;  
d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  
g) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as 
seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.  
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, 
sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia 
de atraso.  
b) na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro 
caução previsto neste instrumento.  
c) as sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, 
exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência.  
d) no caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da 
defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, 
até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita 
parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em 
favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da 
defesa apresentada. 
 
12. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
12.1 DA SUBCONTRATAÇÃO 
12.1.1 não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
13. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 
13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Licitação 
na modalidade dispensa de licitação nos termos da Lei n° 14.133/21, do Decreto   
Municipal n° 3166/2024, com adoção do critério de julgamento pelo “MENOR PRECO 
GLOBAL”. 
 
13.2. O fornecimento do objeto será parcelado ou de forma integral de acordo com a 
demanda da secretaria. Exigências de habilitação: 
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13.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
Habilitação jurídica 
13.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede 
13.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;  
13.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores;  
13.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;  
13.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;  
13.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva.  
13.10. A apresentação do Contrato Social poderá ser dispensada, nos casos em que o 
fornecedor constar com seus dados cadastrais atualizados no Cadastro Geral do Município 
(CGM). 
Habilitação fiscal, social e trabalhista  
13.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;  
13.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional.  
13.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
13.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  
13.15. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
9.16. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
13.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal, 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. Qualificação Econômico-Financeira  
13.18. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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13.19 A documentação relativa à REGULARIDADE TÉCNICA consistirá em:  
13.19.1 Registro de Pessoa Jurídica junto ao CREA - Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia ou CAU - Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo, juntamente com a 
certidão de quitação de débitos. Em consonância com a Resolução n. º 265, de 15 de 
dezembro de 1979, do CONFEA, os licitantes sediados em outros Estados, deverão 
apresentar, obrigatoriamente visto junto ao CREA ou CAU do Estado do Paraná, por força 
do disposto na Lei n. º 5.194 de 24 de dezembro de 1966;  
13.19.2 Comprovação do licitante de possuir em seu corpo técnico, na data prevista para 
a entrega da proposta, profissional de nível superior com Registro junto ao CREA ou CAU 
que será responsável técnico pela obra. A comprovação se dará obrigatoriamente pela 
apresentação de todos os documentos abaixo relacionados: Certidão de inscrição e 
quitação do Conselho do profissional (CREA ou CAU);  
13.19.3 Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo CREA ou CAU, indicando que o 
responsável técnico designado, tenham executado obra compatível com o objeto deste 
certame.  
13.19.4 Comprovação de vínculo profissional - Que se fará por meio de registro em 
carteira e ficha de registro ou contrato de prestação de serviços, entre o responsável 
técnico pela execução dos serviços e a proponente. Para dirigente ou sócio de empresa, 
tal comprovação poderá ser feita por meio da cópia da ata da assembleia de sua 
investidura no cargo ou contrato social;  
14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos financeiros para suportar a eficácia do presente objeto estão indicados no 
parecer contábil do setor competente. 
   
15. DA ASSINATURA DO CONTRATO/ATA 
15.1 homologada a licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar o 
contrato/Ata, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua convocação, sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em edital. 
15.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação da licitante vencedora durante seu transcurso, devidamente 
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
15.3 O MUNICÍPIO enviará o contrato/Ata para assinatura da licitante via plataforma 
digital 1Doc, que deverá assiná-lo no prazo previsto no item 13.1. 
15.4 será permitida a assinatura eletrônica do contrato/Ata mediante uso da certificação 
digital ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo 
indicado no item 13.1. 
15.5 Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura do contrato/Ata no 
prazo estabelecido no item 13.1, será facultado à Administração, através do Pregoeiro, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, observando-se o 
disposto nos §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 
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16. AUTORIZAÇÃO 
Autorizamos o Departamento de Licitações e Contratos a tramitar processo licitatório 
com base nas informações e subsídios elencados neste termo de referência, assim como o 
Pregoeiro, designado em Portaria Municipal, a conduzir o procedimento licitatório na 
forma do art. 8º da Lei nº. 14.133/2021. 
Fica, ainda, autorizada a aposição de assinatura digitalizada do Prefeito Municipal no 
Edital e seus Anexos. 
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                                                                                                         ANEXO II 

TABELA DE VALORES DE REFERÊNCIA 

 

SEGUE EM ANEXO A ESSE EDITAL PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA 

FÍSICO FINANCEIRO DA OBRA. 
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Processo nº  xxx/2024 

Dispensa nº xxx/2024 

 

 

ANEXO III 

RAZÃO SOCIAL:  
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE / FAX:  
EMAIL: 
 
Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sª a nossa proposta relativa à presente 

Dispensa de Licitação, para o objeto abaixo discriminado: 

Objeto: Contratação de empresa para a execução de obra de Construção de 
Abastecedouro Comunitário Da Comunidade Serraria, do município de Diamante 
do Sul/Pr. Orçamento e cronogramas físicos financeiros emitidos pelo 
Departamento de Engenharia. 
 

Valor para o Lote: R$_______(___________________). 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital 

e seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades 

especificadas no Memorial Descritivo e Projeto Básico/Executivo. 

 

Declaramos que nos preços propostos estão incluídas todas as despesas que, direta ou 

indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte 

técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas, BDI, ou quaisquer outros que possam 

incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa 

inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

 

Caso nossa proposta seja vencedora, DECLARAMOS executar os serviços pelo preço por 

nós apresentado. O prazo de execução é o determinado pelo Município a partir da Ordem 

de Serviço expedida pelo Município, conforme disposto no Cronograma Físico Financeiro. 
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A validade desta proposta é de __ (______) dias corridos, contados a partir da data de sua 

apresentação. 

 

Utilizaremos equipes técnicas e administrativas que forem necessárias à perfeita 

execução dos serviços, comprometendo-nos desde já a substituir ou aumentar a qualidade 

do pessoal, desde que assim exija a Fiscalização da Prefeitura. 

Da execução dos serviços observaremos rigorosamente as especificações das Normas 

Técnicas Brasileiras, ou similares, que permitam a obtenção de igual qualidade, desde já, 

a integral responsabilidade pela perfeita execução dos serviços em conformidade com os 

projetos e as especificações, normas e padrões desse Edital. 

 

É obrigatório anexar à Proposta a Planilha Orçamentária e Cronograma Físico 
Financeiro da obra. 
 
Atenciosamente,  
CIDADE- ESTADO, ________ de__________ de 2024.  
 
 
______________________________ 
REPRESENTANTE DA EMPRESA 

 CPF/ CNPJ: 

 

CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA. 
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Processo nº  xxx/2024 

Dispensa nº xxx/2024 

 

 

ANEXO IV 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas discriminadas nos 

itens a seguir: 

1. Habilitação Jurídica:  

1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

1.7.  No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 1971. 
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1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:  

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 

à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.  

2.3. Prova de regularidade perante a Fazenda Pública Federal, Estadual (ou distrital) e Municipal 

da sede da licitante.  

2.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre o cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei;  

2.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

3. Habilitação Econômico-Financeira:  

3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

3.1.1. Na hipótese em que a certidão para recuperação judicial ou extrajudicial for positiva, deve 

o licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento, pelo juízo competente, 

do plano de recuperação em vigor.  

3.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis 

pelo balanço de abertura.  

3.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

3.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 

termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha 

a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

3.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm


                    

                   MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL 
Estado do Paraná 

 

 

 

27 

 

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 

de cada consorciado. 

3.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao 

valor exigido para os licitantes individuais. 

3.4. No caso de necessidade de prova de autenticidade de cópia de documento público ou 

particular poderá ser feita diretamente na sede da Câmara Municipal, por Agente de 

Contratação ou membro de sua Equipe de Apoio, nomeados por Portaria, mediante 

apresentação do original ou cópia autenticada em cartório ou por declaração em 

conformidade com o art. 12, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4. Documentos para Qualificação TECNICA: 

Registro de Pessoa Jurídica junto ao CREA - Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia ou CAU - Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo, juntamente com 
a certidão de quitação de débitos. Em consonância com a Resolução n. º 265, de 15 de 
dezembro de 1979, do CONFEA, os licitantes sediados em outros Estados, deverão 
apresentar, obrigatoriamente visto junto ao CREA ou CAU do Estado do Paraná, por 
força do disposto na Lei n. º 5.194 de 24 de dezembro de 1966;  
Comprovação do licitante de possuir em seu corpo técnico, na data prevista para a 
entrega da proposta, profissional de nível superior com Registro junto ao CREA ou 
CAU que será responsável técnico pela obra. A comprovação se dará obrigatoriamente 
pela apresentação de todos os documentos abaixo relacionados: Certidão de inscrição 
e quitação do Conselho do profissional (CREA ou CAU);  
Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo CREA ou CAU, indicando que o 
responsável técnico designado, tenham executado obra compatível com o objeto deste 
certame.  
Comprovação de vínculo profissional - Que se fará por meio de registro em carteira e 
ficha de registro ou contrato de prestação de serviços, entre o responsável técnico pela 
execução dos serviços e a proponente. Para dirigente ou sócio de empresa, tal 
comprovação poderá ser feita por meio da cópia da ata da assembleia de sua 
investidura no cargo ou contrato social;  
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Processo nº  xxx/2024 

Dispensa nº xxx/2024 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº xxx/2024 

 

ANEXO V 

DECLARAÇÕES 

_____________________________________________________, inscrito no CNPJ sob o n.º 

_________________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) 

_______________________________________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade n.º 

_________________ e do CPF n.º ______________________, DECLARA, para os devidos fins e sob as penas da lei: 

 Atender aos requisitos de habilitação e que são verídicas todas as informações prestadas, 

na forma da lei; 

 Que inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação no certame e que estou ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 Que estou ciente e concordo com as condições contidas neste AVISO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO e seus anexos; 

 Que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91 e em outras normas 

específicas (se for o caso). 

 Que não emprego menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprego menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 Que a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas, sob pena de desclassificação; 

 Que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto; 

 Que os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, são de minha 

exclusiva responsabilidade, não sendo permitido pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto; 
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 Que em caso de divergências, omissões ou eventuais erros de transcrições entre as 

informações apresentadas nas declarações e/ou propostas, e as constantes no Termo de Referência 

e no AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, para todos os fins prevalece o estipulado por este último, 

ao qual declaro plena ciência e tácita concordância com todas as condições nele estabelecidas. 

_________________________,_______/_______________/________ 

Local Data 

______________________________________________ 

Representante Legal 
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Processo nº xx/2024 

Dispensa nº xx/2024 

 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

_______________________________________________________________________, inscrito no CNPJ sob o n.º 

_________________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) 

_______________________________________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade n.º 

_________________ e do CPF n.º ______________________, DECLARA, para os devidos fins e sob as penas da 

lei: 

 Cumprir os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.; 

 Ter ciência de que a obtenção de benefícios da Lei Complementar 123, de 2006, fica 

limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte e que nas contratações com prazo de 

vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato na aplicação 

dos limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 4 da Lei 14133/2021; 

__________________________,_______/_______________/________ 

Local Data 

________________________________________________ 

Representante Legal 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
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Processo nº xx/2024 

Dispensa nº xx/2024 

 

ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO 

_______________________________________________________________________, inscrito no CNPJ sob o n.º 

_________________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) 

_______________________________________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade n.º 

_________________ e do CPF n.º ______________________, DECLARA, para os devidos fins e sob as penas da 

lei: 

 

 Como licitante organizado em cooperativa que cumpro os requisitos estabelecidos no 

artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021;(ELABORAR DECLARAÇÃO A PARTE) 

 

__________________________,_______/_______________/________ 

Local Data 

 

__________________________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO VIII 

 

MINUTA DE CONTRATO N.º.../2024 

DISPENSA  N.º /2024 

PROCESSO  N.º /2024 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO SUL/PR, com sede 

administrativa localizada na AV. Getúlio Vargas, s/n, bairro Centro, CEP nº 85.408-000, na cidade 

de DIAMANTE DO SUL/PR, inscrita no CNPJ sob n. º 95.595.120/0001-59, neste ato representado 

pelo Excelentíssimo Presidente, Sr. Darci Tirelli, portador do CPF n.º xxxxxxxxxxxxx. 

 

CONTRATADA:  …, com sede na rua ....., nº ....., bairro ......, na cidade de .........., CEP nº ....., inscrita no 

CNPJ sob o nº ........., neste ato representada pelo Sr. ......., portador do CPF nº ........ e Cédula de 

Identidade nº ...... 

CONTRATO: Entre as partes retro nomeadas e qualificadas, fica ajustado o presente termo de 

contrato, regido pela Lei Federal n. º 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis, 

nos termos das seguintes cláusulas e condições. 

OBSERVAÇÃO: 

a) caso o licitante vencedor tenha apresentado declaração de estar enquadrado como 

microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual para poder 

usufruir das prerrogativas concedidas pela Lei Federal 123/2006, como condição para 

assinatura do contrato, deverá apresentar a Certidão expedida pela Junta Comercial de seu 

domicílio, comprobatória de seu enquadramento. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, COM PEÇAS INCLUSAS, PARA ATENDER A 

SECRETARIA DE SAÚDE, conforme descrição constante no Termo de Referência (Anexo I) do AVISO 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO e Anexo I deste contrato. 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 – A vigência deste contrato será de ../../.... à ../../.... Podendo ser prorrogado, conforme previsto 

na Lei nº 14.133/2021, mediante a celebração de termo aditivo. 

2.2 – A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
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3.1 – Fica estimado o valor global do presente contrato em R$ ... (...), seguindo-se os valores 

unitários do Anexo I. 

3.2 – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. Os pagamentos serão realizados em 3(três) parcelas em até 15 (QUINZE) dias uteis após cada 

entrega efetivamente realizada, mediante apresentação da Nota Fiscal, conforme Solicitação de 

Fornecimento, aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do objeto, e posteriormente à 

liquidação. 

4.2 – Para a execução do pagamento de que trata o item anterior a CONTRATADA deverá fazer 

constar na nota fiscal correspondente, emitida sem rasura e em letra bem legível o nome do 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO SUL/PR, inscrita no CNPJ sob n. º 95.595.120/0001-59 

4.3 A(s) nota(s) fiscal(is) correspondente(s) deverá(ão) ser entregue(s) pela CONTRATADA 

diretamente na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO SUL/PR ,  para o gestor ou 

fiscal do contrato, que somente atestará (ão) a(s) entrega(s)do(s)objeto(s)e liberará(ão) 

a(s)referida(s) nota(s) fiscal(is) para pagamento quando cumpridas pela CONTRATADA todas as 

condições pactuadas. 

4.4 Havendo erro na(s)nota(s) fiscal(is) ou circunstância(s) que impeça(m) a liquidação da 

despesa, aquela(s)será(ão) devolvida(s)à CONTRATADA pelo Município De Diamante Do Sul/Pr, 

o(s) pagamento(s) ficará(ão) pendente(s) até que aquele providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município De 

Diamante Do Sul/Pr. 

4.5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento por parte do Município De Diamante Do Sul/Pr, 

desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado 

que a taxa de atualização financeira devida pela Administração Pública Municipal, entre a data em 

que o pagamento é devido e a data do efetivo pagamento, será de 6% (seis por cento) ao ano, 

calculada pro-rata die. 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS, REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 

5.1 – Os valores poderão ser reajustados, decorridos 12 (doze) meses da data do orçamento 

estimado, quando a CONTRATADA poderá, através de requerimento específico, antes da 
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assinatura do Termo Aditivo de prorrogação de vigência, solicitar a correção das bases 

contratuais. 

5.1.1 – O pedido de reajuste será recebido e analisado pela Administração que, em sendo acolhido, 

autorizará a correção pelo índice IPCA. 

5.2 – A repactuação, quando cabível, conforme conceitua o art. 6, LIX da Lei nº 14.133/2021 

deverá ser precedida de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de demonstração analítica 

da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou 

do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação. 

5.3 – O reequilíbrio de preço somente será concedido quanto comprovado o desequilíbrio 

econômico-financeiro nas situações de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis – observando 

que reajuste no preço dos insumos, folha de pagamento e demais despesas dentro dos índices 

padrões (inflação, previsão em convenção) não serão considerados para concessão de 

reequilíbrio. 

5.3.1 – No pedido de reequilíbrio não serão considerados como comprovantes de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis documentos tais como folha de 

pagamento e demais despesas dentro dos índices padrões (inflação, previsão em convenção). 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 – Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta da (s) seguinte (s) 

dotação (ões) orçamentária (s): 

08 SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTES 
002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO 
15.451.1501.1045 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE OBRAS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
01950 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres) 
01950 EA 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres) 
 
08 SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTES 
002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO 
15.451.1501.1045 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE OBRAS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
03160 E 01016 1016/12/99/00/00 Emendas Individuais Impositivas – transferência especial – 
(Inciso I do art. 169 
03160 EA 01016 1016/12/99/00/00 Emendas Individuais Impositivas – transferência especial – 
(Inciso I do art. 169 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO  

7.1 – O município Diamante do Sul/PR, através do fiscal xxxxxxxxxxx exercerá a fiscalização 

do presente contrato, e registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em 

relatório, cuja  
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cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das 

irregularidades apontadas. 

7.2 – As exigências E a atuação da fiscalização pelo município Diamante do Sul/PR, em nada 

restringem a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à 

execução do objeto deste contrato. 

7.3 – Fica designada como gestor do respectivo contrato o secretário de xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CLÁUSULA OITAVA – DA ENTREGA DO OBJETO 

8.1 - Obedecer às especificações constantes Termo de Referência (Anexo I) do AVISO DE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO; 

8.3- Responsabilizar-se pela execução dos serviços, ressaltando que todas as despesas de 

transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de 

responsabilidade da contratada; 

8.4 - Realizar a execução os serviços dentro do prazo estipulado; 

8.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros na 

execução dos serviços. 

8.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os 

entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados 

por escrito; 

8.7 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, 

compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os 

previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários ao 

fornecimento dos bens objeto deste Termo. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1 – O CONTRATANTE obriga-se a efetuar o pagamento estipulado nas cláusulas do presente 

instrumento após a apresentação, aceitação e atesto do (s) responsável (eis) pela conferência do 

objeto e emissão de nota fiscal por parte da CONTRATADA e desde que cumpridas as demais 

exigências e formalidades previstas em lei e neste contrato. 

9.2 – O CONTRATANTE obriga-se a exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, de acordo com este Contrato e seus anexos. 

9.3 – O CONTRATANTE obriga-se a receber o objeto no prazo, condições e em estrita 

conformidade com o Termo de Referência (Anexo I) do AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
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9.4 – O CONTRATANTE obriga-se a notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos 

ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

9.5 – O CONTRATANTE obriga-se a acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o 

cumprimento das obrigações pela CONTRATADA. 

9.6 – O CONTRATANTE obriga-se a aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste 

Contrato. 

9.7 – O CONTRATANTE obriga-se a explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do ajuste. 

9.8 – O CONTRATANTE obriga-se a, concluída a instrução do requerimento, decidir dentro do 

prazo de 30(trinta) dias sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

9.9 – O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus funcionários, 

prepostos ou subordinados. 

9.10 – O CONTRATANTE obriga-se a receber provisoriamente os produtos, disponibilizando 

local, data e horário. 

9.11 – O CONTRATANTE obriga-se a verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade 

dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do AVISO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 – A CONTRATADA obriga-se a cumprir o objeto do presente contrato ao CONTRATANTE, 

conforme especificações do AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, em consonância com a proposta 

de preços apresentada pela CONTRATADA, de acordo com o estipulado neste instrumento, e em 

estrita conformidade com as disposições do Termo de Referência (Anexo I) do AVISO DE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

10.2 – A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 
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10.3 – A CONTRATADA responsabiliza-se pelo cumprimento de todas as despesas necessárias ao 

fiel cumprimento do presente contrato, inclusive encargos trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do Contrato. 

10.4 – A CONTRATADA deverá arcar com as despesas de transporte e carga/descarga do objeto 

quando da entrega, diretamente nos locais a serem indicados pelo município de Diamante do 

Sul/PR. 

10.5 – A CONTRATADA obriga-se a comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação. 

10.6 – A CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

10.7 – A CONTRATADA obriga-se a cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação, conforme Art. 

116, da Lei n. º 14.133/21 e com o Decreto Federal 11.430/23. 

10.8 – A CONTRATADA obriga-se, a comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula 

acima, no ato da assinatura do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas conforme art. 116, parágrafo único da Lei n.º 14.133/21. 

10.9 – A CONTRATADA obriga-se a comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da entrega do 

objeto contratual. 

10.10 – A CONTRATADA obriga-se a paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer 

atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que coloque em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.11 – A CONTRATADA obriga-se a comprovar a reserva de cargos, no prazo fixado pelo fiscal 

do Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, de acordo com 

o que dispõe o Art. 116, parágrafo único, da Lei n. º 14.133/21 e com o Decreto Federal 11.430/23. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116


                    

                   MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL 
Estado do Paraná 

 

 

 

38 

 

10.12 – A CONTRATADA obriga-se a guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 

decorrência do cumprimento do Contrato. 

10.13 – A CONTRATADA obriga-se a arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no Art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/21. 

10.14 – A CONTRATADA obriga-se a cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito 

federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE. 

10.15 – A CONTRATADA obriga-se a alocar os empregados necessários, com habilitação e 

conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste Contrato, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

10.16 – A CONTRATADA obriga-se a orientar e treinar seus empregados sobre os deveres 

previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de 

dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato. 

10.17 – A CONTRATADA obriga-se a submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para 

análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo ou instrumento congênere. 

10.18 – A CONTRATADA obriga-se a não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 

dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10.19 – A CONTRATADA obriga-se a entregar o objeto licitado conforme especificações do Termo 

(Anexo I) do AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, e em consonância com a proposta de preços 

apresentada pela CONTRATADA, em embalagens apropriadas, contendo especificações do 

fabricante, lote, data de fabricação e data de validade. 

10.20 – A CONTRATADA obriga-se a fornecer os produtos com prazo de validade de no mínimo 

06 meses a contar da data do seu recebimento. 

10.21 – A CONTRATADA obriga-se a substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se verificar vício, adulteração ou incorreção. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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10.22 – A CONTRATADA obriga-se a arcar com eventuais prejuízos causados ao município de 

Diamante do Sul/PR e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas 

na entrega do objeto deste contrato. 

10.23 – A CONTRATADA obriga-se a arcar com todas as despesas com transporte, impostos, 

sobretudo taxas, ou quaisquer outros acréscimos legais que correrão por conta exclusiva da 

CONTRATADA. 

10.24 – A CONTRATADA obriga-se a emitir Nota Fiscal a cada entrega, conforme Solicitação de 

Fornecimento, constando os dados bancários da empresa, que deverá ser encaminhada ao 

município de Diamante do Sul/PR  

10.25 – A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto mediante Solicitação de Fornecimento da 

Unidade Requisitante, a qual poderá ser feita por e-mail, devendo de ela constar: a data, o valor 

unitário do produto, a quantidade pretendida, a marca homologada, o local para a entrega, o 

carimbo e a assinatura do responsável. 

10.26 – A CONTRATADA obriga-se a cumprir todas as condições e prazos fixados no AVISO DE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ou outros que venham a ser fixados ao município de Diamante do 

Sul/PR, assim como favorecer e garantir a qualidade do objeto. 

10.27 – A CONTRATADA obriga-se a garantir a substituição, troca ou reposição dos materiais 

porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as especificações. E na 

sua substituição a reposição deverá ser por outro com especificações técnicas iguais, ou 

superiores e com aprovação técnica. 

10.28 – A CONTRATADA obriga-se a dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da 

execução do objeto, durante toda a sua vigência. 

10.29 – A CONTRATADA obriga-se a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização do 

objeto. 

10.30 – A CONTRATADA obriga-se a observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a 

legislação pátria vigente, especialmente a indicada no AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, e suas 

cláusulas, preservando ao município de Diamante do Sul/PR de qualquer demanda ou 

reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

10.31 – A CONTRATADA responsabiliza-se pela carga e descarga dos produtos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 
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11.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

11.2 – A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

11.3 – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Art. 136 da Lei nº 14.133 de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1 – Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 

12.1.1 – dar causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2 – dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3 – dar causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4 – deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.1.5 – não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

12.1.6 – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.7 – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

12.1.8 – apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

12.1.9 – fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.10 – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.11 – Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

12.1.12 – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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12.1.13 – praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846/2013. 

12.2 – O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Contrato, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 12.1.1 a 12.1.13; 

c) Impedimento de licitar e contratarno âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 

12.1.2 a 12.1.4 e subitens 12.1.6 a 12.1.7 deste Contrato, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.8 a 12.1.12, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

12.3 – A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à CONTRATANTE, conforme previsto no artigo 156, § 9º da Lei nº 

14.133/2021. 

12.4 – Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, conforme 

dispõe o artigo 156, § 7º da Lei nº 14.133/21. 

12.5 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme previsto 

no artigo 156, § 8º da Lei nº 14.133/2021, se for o caso. 

12.6 – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do artigo 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.7 – Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) As sanço es de impedimento de licitar e contratar e declaraça o de inidoneidade para licitar ou 

contratar sa o passív́eis de reabilitaça o na forma do artigo 163 da Lei nº 14.133/2021. 

12.8 – A aplicaça o das penalidades acima descritas podera o ser aplicadas sem prejuíźo de 

eventuais implicaço es penais nos termos do que preve  o capí́tulo II-B do Tí́tulo XI do Código Penal. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 

13.1 – O presente contrato poderá ser rescindido, bem como ser cancelada de pleno direito a nota 

de empenho que vier a ser emitida em decorrência deste contrato, a qualquer tempo e 

independente de notificação ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos 

previstos nos arts. 137 e 138 da Lei Federal n.º 14.133/21. 

13.2 – Poderá ainda o presente contrato ser rescindido, desde que motivado o ato e assegurado à 

CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa quando esta:  

a) venha a ser atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que comprometam 

sua capacidade econômico-financeira; 

b) for envolvida em escândalo público e notório; 

c) quebrar o sigilo profissional; 

d) utilizar, em benefício próprio ou de terceiras informações não divulgadas ao público e às quais 

tenha acesso por força de suas atribuições e que contrariem as disposições estabelecidas ao 

município de Diamante do Sul/PR; 

e) na hipótese de ser anulada a adjudicaça o em funça o de qualquer dispositivo legal que a autorize. 

13.3 – A nulidade do processo licitatório induz a  do presente contrato, sem prejuíźo do disposto 

no art. 149 da Lei Federal n.º 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1 – Não será admitida a subcontratação do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1 – Na o haverá exige ncia da garantia da contrataça o dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 
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16.1 – Quaisquer controvérsias e omisso es deste contrato sera o regidas pela Lei Federal n.º 

14.133 e subsidiariamente, segundo as disposiço es contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1 – Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicaça o deste instrumento nos termos e 

condiço es previstas na Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1 – Fica eleito o foro da comarca de Guaraniaçu/PR, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para solucionar quaisquer questões oriundas deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente documento em 1 (uma) via, na 

presença de duas testemunhas abaixo assinadas, que a tudo presenciaram. 

 

DIAMANTE DO SUL/PR, ... de .......... de 2024. 

Representante legal 

CONTRATADA 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 

 

Testemunhas: 

 

1) __________________________ 

 

CPF: 

 

2) __________________________ 

CPF: 



 

 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO SUL 

 

ABASTECEDOURO COMUNITÁRIO DA COMUNIDADE SERRARIA TONETI 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FEVEREIRO DE 2024 



 

1. INTRODUÇÃO. 

 

O presente conjunto de especificações visa à determinação das características de 

materiais, serviços e acabamentos, para a execução de obra, fundação e estrutura de 

concreto armado para base elevada para caixa em polietileno de 15.000 litros, fundação 

e estrutura de concreto armado para plataforma de abastecimento, impermeabilização 

de estruturas enterradas, instalações hidráulicas na plataforma, e canos PVC de ligação 

entre mina e abastecedouro, filtro e caixa de abastecedor.  

Esta especificação de materiais e de serviços deverá ser seguida rigorosamente, 

tanto no aspecto da qualidade da execução dos serviços, quanto dos materiais a serem 

utilizados em obra. 

A execução dos serviços que estiverem em desacordo com o previsto e não 

aprovados pela fiscalização ou com defeitos de execução deverão ser demolidos e 

reconstituídos por conta exclusiva da Contratada, não cabendo quaisquer ônus ao 

Contratante. 

Os materiais que não estiverem de acordo com a especificação ou forem julgados 

como de má qualidade, serão removidos do canteiro de serviço e substituídos pelos 

especificados. 

 

2. SERVIÇOS PRELIMINARES. 

 

Será feita a locação de obra através de gabaritos, verificada pela fiscalização. 

 

3. FUNDAÇÕES E ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO APOIO DA CAIXA 

D’ÁGUA. 

 

As fundações deverão seguir as especificações exatas do projeto, compatível com 

orçamento, a montagem da estrutura como escavações estacas e armações devem ser 

fiscalizadas antes da concretagem, o concreto deve seguir as especificações do projeto 

ou orçamento com a presença do profissional de fiscalização responsável no local 

durante a concretagem. 

 

 

 

 

 



4. IMPERMEABILIZAÇÃO. 

 

As fundações devem ser impermeabilizadas com o produto que atenda as 

especificações da planilha, e verificada pela fiscalização. 

 

5. FUNDAÇÃO E ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO PLATAFORMA. 

 

As fundações deverão seguir as especificações exatas do projeto, compatível com 

orçamento, a montagem da estrutura como escavações estacas e armações devem ser 

fiscalizadas antes da concretagem, o concreto deve seguir as especificações do projeto 

ou orçamento com a presença do profissional de fiscalização responsável no local 

durante a concretagem. 

 

6. IMPERMEABILIZAÇÃO. 

 

As fundações devem ser impermeabilizadas com o produto que atenda as 

especificações da planilha, e verificada pela fiscalização. 

 

7. INSTALAÇÕES HIDRÁULICA PLATAFORMA. 

 

A grelha de ferro soldável, o cano de pvc com todas as conexões e ligadas ao filtro. 

 

8. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS DA REDE. 

 

A escavação mecânica será feita executada pela contratada, a ser realizada por 

retroescavadeira, vala com largura de 0,80 m e profundidade de média de 0,40m, para 

instalação dos canos que ligam a mina e o abastecedouro. 

 

 

9. FILTRO CAIXA DE ABASTECIMENTO. 

 

 O sumidouro ou filtro esta especificado em projeto, e devera ser fiscalizado todo 

o produto que será utilizado, a caixa de inspeção ou caixa de abastecimento será em 

alvenaria revestida de concreto com tampa metálica, a qual acolhera a mangueira que 

destinara a água do abastecedouro para maquinário pulverizador. A mangueira deverá 

ser flexível preta de 50 mm de diâmetro. 

 



 

10. SERVIÇOS FINAIS. 

 

Para a entrega e recebimento provisório, deverão ser retirados da área da 

obra, todos os entulhos e sobra de materiais, deixando o prédio completamente livre e 

desimpedido, com os propósitos do serviço totalmente efetuado, baseado na avaliação 

dos responsáveis, contratantes. 

 

 

 

     Diamante do Sul, 15 de fevereiro de 2023 

 

 

 

 

       Guido Luiz Barreto 

       Engenheiro Agrícola 

       CREA 24.208/D-PR 
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Cronograma Físico Financeiro

PRÓPRIO: ABASTECEDOR COMUNITÁRIO DATA: 15/02/24

MUNICÍPIO: DIAMANTE DO SUL  

 

PRAZO EXECUÇÃO 60 DIAS

BDI 29,79%

VALOR VALOR

ITEM ÍNDICE SERVIÇO PLANILHA

C/ BDI S/ BDI

01 SERVIÇOS PRELIMINARES 7,36% 4.929,53 100,00% 4.929,53 3.798,02 
02 SERVIÇOS EM TERRA 13,72% 9.188,04 100,00% 9.188,04 7.079,04 
03 FUNDAÇÕES E ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO-APOIO DA CAIXA 19,00% 12.717,77 100,00% 12.717,77 9.798,56 
04 IMPERMEABILIZAÇÃO 1,67% 1.119,08 100,00% 1.119,08 862,21 
05 FUNDAÇÕES E ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO-PLATAFORMA 18,25% 12.216,84 100,00% 12.216,84 9.412,61 
06 IMPERMEABILIZAÇÃO 4,57% 3.060,80 100,00% 3.060,80 2.358,23 
07 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS PLATAFORMA 0,77% 512,74 100,00% 512,74 395,05 
08 FILTRO/CAIXA DE ABASTECIMENTO 10,14% 6.791,44 100,00% 6.791,44 5.232,55 
09 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS E ELÉTRICAS-REDE 24,51% 16.409,42 100,00% 16.409,42 12.642,84 
10 jan/00 0,00% 100,00%
10 0,00%
11 0,00%
12 0,00%
13 0,00%
14 0,00%
15 0,00%
16 0,00%
17 0,00%
18 0,00%
19 0,00%
20 0,00%

100,00% 40.171,26 60,01% 26.774,41 39,99% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 66.945,67 51.579,11
40.171,26 60,01% 26.774,41 39,99% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 66.945,67         
40.171,26 60,01% 66.945,67 100,00% 66.945,67 100,00% 66.945,67 100,00% 66.945,67 100,00% 66.945,67 100,00%

150
% NO 

PERIODO

TOTAL ACUMULADO COM O DESCONTO PROPOSTO

% NO 

PERIODO

% NO 

PERIODO
% NO PERIODO 90 120

VALOR DA PARCELA DETERMINADA COM BASE NO PREÇO MÁXIMO

% NO 

PERIODO
18060

% NO 

PERIODO
SERVIÇOS 30

VALOR DA PARCELA CONSIDERANDO O DESCONTO PROPOSTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE  DIAMANTE DO SUL-PR
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

              Carimbo e Assinatura Responsável Técnico Empresa Carimbo e Assinatura Responsável Verificação PRED Carimbo e Assinatura Responsável Aprovação PRED



Orçamento abastecedor Serraria Toneti PÁGINA: 1 DE 5  
PLANILHA DE SERVIÇOS SINTÉTICA COM DESONERAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO SUL/PR
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA ENDEREÇO:

PRÓPRIO:  ABASTECEDOR COMUNITÁRIO MUNICIPIO: DIAMANTE DO SUL
TABELA DE REFERÊNCIA: SINAPI DEZ/2023
DATA:  15/02/2024

ITEM

CÓDIGO 

DO 

SERVIÇO

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
UNIDADE 

DE MEDIDA

QUANTI 

DADE
CUSTO UNITÁRIO CUSTO TOTAL (R$)

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 3798,02

99063 LOCAÇÃO DE REDE DE ÁGUA OU ESGOTO. AF_10/2018 M 300,00 6,10 1830,00

99059
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M -  2 UTILIZAÇÕES. 

AF_10/2018
M 29,63 66,42 1968,02

2 SERVIÇOS EM TERRA 7.079,04 

90099

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA ENTRE MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 

COM RETROESCAVADEIRA (0,26 M3/88 HP), LARG. MENOR QUE 0,8 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE 

INTERFERÊNCIA. AF_01/2015
M3 96,00 17,93 1721,28

COTAÇÃO
MANGUEIRA DE PVC FLEXIVEL, PRETA, ESP. PAREDE MANGUEIRA= 2,50 MM, D = 1", PARA CONDUCAO DE AGUA

M 300,00 9,60 2880,00

93378

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M³ / POTÊNCIA: 88 HP), 

LARGURA ATÉ 0,8 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª CATEGORIA EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE 

INTERFERÊNCIA. AF_04/2016
M3 96,00 25,81 2477,76

3 FUNDAÇÕES E ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO-APOIO DA CAIXA D'ÁGUA 9798,56

101173
ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 20CM, ESCAVAÇÃO MANUAL COM TRADO CONCHA, COM ARMADURA DE ARRANQUE. 

AF_05/2020
M 24,00 65,05 1561,20

96530
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 1 UTILIZAÇÃO. 

AF_06/2017 KG 7,84 209,09 1639,27

92759
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022 KG 71,24 14,60 1040,10

92762
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022
KG 88,52 10,58 936,54

92761
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022 KG 23,22 12,07 280,27

92779
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022 KG 142,67 8,80 1255,50

COMUNIDADE SERRARIA TONETI

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Carimbo e Assinatura

Responsável Técnico:

Carimbos e Assinaturas

Responsáveis pela Verificação e Aprovação:
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94964
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1)  - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_07/2016 M3 3,71 461,77 1713,17

103670
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

M3 3,71 369,95 1372,51

4 IMPERMEABILIZAÇÃO 862,21

98562
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E = 1,5CM. 

AF_09/2023 M2 15,10 57,10 862,21

5 FUNDAÇÕES E ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO-PLATAFORMA 9412,61

92446
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM PONTALETE DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM 

MADEIRA SERRADA, 1 UTILIZAÇÃO. AF_09/2020 M2 7,00 334,20 2339,40

92762
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022 KG 308,50 10,58 3263,93

94964
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1)  - PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016
M3 4,58 461,77 2114,91

103670
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

M3 4,58 369,95 1694,37

6 IMPERMEABILIZAÇÃO 2358,23

98562
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E = 1,5CM. 

AF_09/2023 M2 41,30 57,10 2358,23

Carimbo e Assinatura

Responsável Técnico:

Carimbos e Assinaturas

Responsáveis pela Verificação e Aprovação:
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7 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS PLATAFORMA 395,05

11236 GRELHA FOFO SIMPLES COM REQUADRO, CARGA MAXIMA 1,5 T, 200 X 1000 MM, E= *15* MM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           M 0,30 290,17 87,05

89748

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_12/2014

UN 1,00 45,26 45,26

89714
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014
M 6,00 43,79 262,74

8 FILTRO/CAIXA DE ABASTECIMENTO 5232,55

COT.

FILTRO EM EM MANILHA DE CONCRETO DE 1,00 M DE DIÂMETRO E 03 M DE PROFUNDIDADE, 

COM BOCAL ALVENARIA DE TIJOLO 06 FUROS ( 02 FIADAS COMPLETAS E 01 FIADA INTERCALADA 

PARA VENTILAÇÃO), COM TAMPA EM CONCRETO ARMADO DIAMETRO 1,38M E ESPESSURA 

10CM, FILTRO COMPOSTA POR 0,314 M3 DE AREIA, 0,157 M3 DE BRITA 0, 0,157 M3 DE BRITA 

01, 0,20 M3 DE CALCÁRIO E 0,40 M3 DE CARVÃO, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO E REATERRO.

UN 1,00 3689,87 3689,87

93415
GERADOR PORTÁTIL MONOFÁSICO, POTÊNCIA 5500 VA, MOTOR A GASOLINA, POTÊNCIA DO 

MOTOR 13 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016
CHP 33,97 14,96 508,19

97904

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 1X1X0,6 

M PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020 UD 1,00 1034,49 1034,49

9 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS E ELÉTRICAS-REDE 12642,84

94650 TUBO PVC SOLDAVEL DN 40 MM M 70,00 25,77 1803,90

89497 JOELHO 90 GRAUS PVC SOLDAVEL 40MM UN 2,00 14,32 28,64

89726 JOELHO 45 GRAUS PVC SOLDAVEL 40 MM UN 1,00 12,30 12,30

94651 TUBO PVC SOLDAVEL DN 50 MM M 6,00 27,13 162,78

Carimbo e Assinatura

Responsável Técnico:

Carimbos e Assinaturas

Responsáveis pela Verificação e Aprovação:
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89501 JOELHO 90 GRAUS PVC SOLDAVEL 50MM UN 2,00 15,86 31,72

89627
TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014
UN 1,00 21,35 21,35

94648 TUBO PVC SOLDÁVEL DN 25 MM M 1,00 12,42 12,42

86916
TORNEIRA PLÁSTICA 3/4" PARA TANQUE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 1,00 23,09 23,09

94498 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 2”" UN 1,00 151,46 151,46

89985
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E CANOPLA 

CROMADOS. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. AF_12/2014
UN 1,00 92,95 92,95

94703

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN  25 MM X 3/4 , INSTALADO 

EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 

FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UN 1,00 22,49 22,49

94705

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40 MM X 1 1/4 , 

INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 

FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UN 1,00 37,54 37,54

94706

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 MM X 1 1/2 , 

INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 

FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UN 1,00 46,00 46,00

COT. CAIXA DE ÁGUA, POLIETILENO, COM TAMPA, CAP. 15 M³ UN 1,00 10086,40 10086,40

COT. MANGUEIRA PARA ABASTECER, FLEXÍVEL, D= 50 MM m 6,00 18,30 109,80

0

Carimbo e Assinatura

Responsável Técnico:

Carimbos e Assinaturas

Responsáveis pela Verificação e Aprovação:
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51579,11

66945,67

TOTAL SEM BDI=

TOTAL COM BDI =
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Carimbos e Assinaturas

Responsáveis pela Verificação e Aprovação:



Empresa Contratada:

RNP: 1703407547

Registro/Visto: 43198

Título profissional:

ENGENHEIRO AGRICOLA Carteira: PR-24208/D

LOPES & BARRETO LTDA

GUIDO LUIZ BARRETO

 AV. GETÚLIO VARGAS, S/N

CNPJ: 95.595.120/0001-95Contratante: MUNICIPIO DE DIAMANTE DO SUL

 CENTRO - DIAMANTE DO SUL/PR 85408-000 

(Sem número)Contrato: 19/01/2024Celebrado em:

Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileiraTipo de contratante:

19/01/2024Data de Início: 31/12/2024Previsão de término: Coordenadas Geográficas: -25,044522 x -52,67324

Finalidade: Agrícola

 ESTRADA VILA UNIÃO, S/N°
 ZONA   RURAL - DIAMANTE DO SUL/PR 85408-000

Proprietário: MUNICIPIO DE DIAMANTE DO SUL CNPJ: 95.595.120/0001-95

 2. Dados do Contrato

 1. Responsável Técnico

 3. Dados da Obra/Serviço

Quantidade Unidade
[Elaboração de orçamento, Estudo de viabilidade ambiental, Fiscalização de obra, Projeto] de manejo e 
conservação do solo 

 1,00 UNID

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

 4. Atividade Técnica

 5. Observações
ART referente a projeto de abastecedouro comunitário para pulverização rural.

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO SUL - CNPJ: 95.595.120/0001-95

Documento assinado eletronicamente por GUIDO LUIZ BARRETO, registro Crea-
PR PR-24208/D, na área restrita do profissional com uso de login e senha, na 
data  19/01/2024 e hora 14h41.

 - A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no 
rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br.
 - A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  verificada  no  site 
www.crea-pr.org.br ou www.confea.org.br
 - A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

Acesso nosso site www.crea-pr.org.br
Central de atendimento: 0800 041 0067

8. Informações7. Assinaturas

 Valor da ART: R$ 99,64 Registrada em : 23/01/2024 Valor Pago: R$ 99,64

A autenticidade desta ART pode ser verificada em  https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art
Impresso em:  23/01/2024 16:32:28

www.crea-pr.org.br 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

ART de Obra ou Serviço
1720240332494
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